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1. MENSAGEM DA PRESIDENTE

A integridade é um conceito fundamental para que o serviço público funcione de 
maneira ética e obedecendo aos princípios de legalidade, moralidade e transparência. 
Quando falamos em uma organização íntegra, trazemos à tona a ideia de um instituto que 
preza pela conduta ética em suas atividades, promove transparência na tomada de decisões 
e prioriza o cumprimento das leis e regulamentações vigentes. Uma cultura de integridade 
sólida impulsiona o desenvolvimento da entidade, além de preservar uma boa imagem 
institucional perante a sociedade.

O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal (Iprev-DF) é uma 
autarquia em regime especial, dotada de autonomia, cujo objetivo é trabalhar para a 
construção de um futuro previdenciário seguro a seus beneficiários. Para isso, prezamos que 
os servidores públicos lotados nesta entidade trabalhem com ética para que tudo funcione 
plenamente para os objetivos do órgão e para o interesse público.

É vital para a manutenção e aprimoramento da cultura de integridade, estabelecer 
um programa sólido que consolide os princípios pelos quais nos orientamos e que preveja 
ações que contribuam para a disseminação da integridade dentro da organização.

O Programa de Integridade do Iprev-DF busca gerir os possíveis riscos à integridade 
para minimizá-los ou saná-los, além de desenvolver por meio do Plano de Ações, práticas 
que irão fortalecer a conformidade e a integridade primeiramente pela alta administração 
permeando pelos diversos níveis de trabalho do Iprev-DF.

Desta forma almejamos que todos possamos contribuir para um ambiente de 
referência em ética e integridade.
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2. INTRODUÇÃO

O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal (Iprev-DF) é uma 
autarquia em regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

O Iprev-DF busca sempre pautar sua atuação obedecendo aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, razoabilidade, motivação 
e interesse público.

A sua visão é ser reconhecido por beneficiários e contribuintes, pela excelência na 
gestão previdenciária no Distrito Federal.

Tem como a sua missão, trabalhar para a construção de um futuro previdenciário 
seguro a seus beneficiários, com o menor impacto possível a seus contribuintes.

Preza por valores de integridade, confiabilidade, sustentabilidade e transparência.
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Baseado nesses conceitos estratégicos, o Iprev-DF tem buscado ao longo 
dos anos operar suas atividades aprimorando cada vez mais em consonâncias com as 
melhores práticas de governança corporativa. Segundo o Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa, os princípios básicos de governança corporativa permeiam práticas do Código 
das Melhores Práticas de Governança Corporativa, e sua adequada adoção resulta em um 
clima de confiança tanto internamente quanto nas relações com terceiros. Os princípios são: 
integridade, transparência, equidade, responsabilização (Accountability), sustentabilidade. 
Neste sentido, o Iprev-DF se empenha em seguir tais práticas de modo a fortalecer a sua 
governança, conformidade e integridade. 

Para entender a respeito de integridade, primeiro é necessário discorrer, em linhas 
gerais, sobre compliance. Nas últimas duas décadas, o tema de compliance vem sendo 
cada vez mais conhecido e disseminado nas organizações públicas e privadas. Advindo de 
uma necessidade de instituições mais éticas, probas, transparentes e com responsabilidade 
social e jurídica, evidencia-se que cresceu vertiginosamente. 

Em essência, o compliance existe para garantir o cumprimento das normas. 
Entende-se como um conjunto de estruturas e medidas internas implementadas que visam 
assegurar a conformidade do funcionamento da organização pautado pela legislação, 
normativos internos e normas de ética e conduta. Atua também de modo a prevenir ou 
minimizar os riscos de violação às leis e normativos.

A integridade pode ser definida como característica ou estado daquilo que se 
apresenta ileso, intacto, íntegro. Neste Programa, a conceituação integridade pública 
refere-se ao conceito de honestidade, ética, transparência e responsabilidade nas atividades, 
decisões e comportamentos dos servidores públicos da autarquia.

O Programa de Integridade é uma espécie de Compliance. Trata-se de “um programa 
de compliance específico para prevenção, detecção e remediação dos atos lesivos previstos 
na Lei n. 12.846/2013, que tem como foco, além da ocorrência de suborno, também fraudes 
nos processos de licitações e execução de contratos com o setor público”, de acordo com 
a Controladoria-Geral da União -CGU.

Conforme a Controladoria Geral do Distrito Federal - CGDF, o Programa de Integridade 
é “um conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo 
à denúncia de irregularidades, que contribuem para a identificação das exigências éticas; 
aplicação de códigos de conduta; análise e mitigação dos riscos e adoção de medidas 
preventivas e corretivas necessárias para o combate à corrupção.”

Com o objetivo de desenvolver um Programa de Integridade, o Instituto de 
Previdência do Governo do Distrito Federal (Iprev-DF) avaliou seu ambiente corporativo com 
o intuito de levantar informações que possibilitem um diagnóstico sobre seu ambiente em 
relação à integridade.
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3. FUNDAMENTOS DO PROGRAMA 
DE INTEGRIDADE DO IPREV-DF

Instituir um programa de integridade no Iprev-DF objetiva principalmente estabelecer 
um conjunto de medidas para prevenção de possíveis desvios de conduta, fomentar uma 
cultura de integridade, de ética e a adoção de boas práticas de gestão pública, aprimorar a 
estrutura de governança, além de promover capacitação dos agentes públicos no exercício do 
cargo no que tange a integridade, prevenindo, identificando riscos à integridade na autarquia.

Pautando-se pela cartilha da Controladoria Geral da União – CGU, que orienta a 
elaboração e implementação de programas de integridade, foi baseado os cinco pilares que 
fundamentam o Programa de Integridade do Iprev – DF, sendo:

• Comprometimento e apoio da alta direção: a alta direção do Iprev-DF está 
comprometida com o fomento a uma cultura ética e de respeito às leis e normativos, 
e a aplicação efetiva do Programa de Integridade, por meio do apoio às decisões 
do Comitê Interno de Governança e da Comissão de Ética e Conduta do Iprev-DF, 
instituído pela Portaria nº 60, de 20 de outubro de 2022, além de adesão ao Código 
de Ética e Conduta do Iprev-DF e do o Código de Conduta da Alta Administração do 
Distrito Federal, instituido por meio do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.

• Instância responsável pelo Programa de Integridade: Foi desenhada, no 
organograma da autarquia, e especialmente designada uma gerência específica, a 
Gerência de Integridade, para tratar, mediar, cumprir e desenvolver a integridade no 
âmbito do Iprev-DF, sendo esta dotada de autonomia, independência, imparcialidade 
e recursos para o pleno funcionamento, com possibilidade de acesso direto, quando 
necessário, à alta administração.

• Análise de riscos: A Gerência de Integridade do Iprev-DF vem cuidadosamente 
realizando um levantamento e diagnosticando riscos no que se refere à integridade, 
de modo a conhecer seus processos e sua estrutura organizacional, a fim de detectar, 
avaliar e mitigar riscos à integridade e prevenção ao cometimento dos atos lesivos 
definidos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

• Estruturação dos instrumentos: com base nos riscos identificados, é a 
formalização, por intermédio das atividades previstas no Plano de Integridade 
prevendo as rotinas de acompanhamento e execução das atividades de Integridade 
no âmbito do Iprev-DF.

• Estratégias de monitoramento contínuo: procedimentos de verificação da 
aplicabilidade do Programa de Integridade garantindo que o programa faz parte da 
rotina e atua de maneira integrada com outras áreas correlacionadas.
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4. EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Este Programa de Integridade é concretizado por meio de ações e atividades 
previstas que se constituem o Plano de Integridade Anual do Iprev-DF. O programa de 
integridade é efetivado pelo plano de integridade, que por sua vez prevê ações anuais a 
serem realizadas na instituição a fim de pôr em prática a sistemática e metodologia que o 
programa prevê.

O Programa de Integridade é um sistema, que se caracteriza por ter como objetivo 
principal prevenção de ocorrências antiéticas e não conformes com a conduta do agente 
público, aculturamento e manutenção de integridade.

O Iprev-DF, com o apoio técnico consultivo da Diretoria de Consultoria em Integridade 
e Risco, da Coordenação de Auditoria de Riscos e Integridade, da Subcontroladoria de 
Controle Interno, da Controladoria Geral do Distrito Federal - DICIR/CORIS/ SUBCI/CGDF, 
implantou o Programa de Integridade, conforme a metodologia adotada pela Controladoria-
Geral do Distrito Federal. Este Programa de Integridade busca a efetivação de ações voltadas 
à Integridade da entidade, propondo-se a trabalhar os segmentos de prevenção, detecção 
e saneamento de fraudes e atos de corrupção, por meio de ações de controle de riscos 
necessárias (CRN). O Programa de Integridade garante transparência quanto às regras que 
regem a sua estrutura, ao exercício do poder e ao controle das atividades do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Distrito Federal.

Gráfico 1.
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O Plano é o cronograma estruturado das atividades a serem executadas pelas áreas do 
Iprev-DF, no que se refere à integridade. O Plano de propõe as seguintes atividades anuais:

Tabela 1- Quadro de atividades do Plano de Integridade
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5. UNIDADE RESPONSÁVEL E INSTÂNCIAS 
DE INTEGRIDADE

Considerando sua relevância, a Integridade é um elemento essencial no 
desenvolvimento de suas atividades, sendo observadas as diretrizes contidas no Manual de 
Governança Corporativa e Integridade e Gestão de Integridade, publicado no site do Iprev-DF.

A estrutura de Governança do Iprev-DF é composta, conforme determinação legal 
e de seu Regimento Interno, decreto nº 39.381, de 10 de outubro de 2018, pelo Conselho 
de Administração, pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva - DIREX. Diante disso, a 
estrutura de Governança e Integridade apresenta-se da seguinte forma:

• Diretoria de Governança, Projetos e Compliance: unidade orgânica de comando 
e supervisão, diretamente subordinada ao Diretor-Presidente, é responsável pela 
implementação e acompanhamento do Plano de Integridade do órgão;

• Coordenação de Compliance e Integridade: unidade orgânica de supervisão 
e coordenação, diretamente subordinada à Diretoria Governança, Projetos e 
Compliance, responsável por coordenar a estruturação, a implementação, a execução 
e o monitoramento contínuo do Plano de Integridade, dividida entre e Divisão de 
Compliance e a Gerência de Integridade;

• Gerência de Controle de Riscos: unidade orgânica de gerenciamento diretamente 
subordinada à Controladoria, responsável por definir os processos prioritários 
os quais serão implementados a gestão de riscos de acordo com os critérios 
previamente definidos no Plano de Gestão de Risco;

• Agentes de Integridade: servidores do Iprev-DF, indicados para representar a sua 
diretoria, sendo responsável no auxílio à Gerência de Integridade na disseminação da 
cultura de integridade e demais ações previstas no Programa de Integridade. Atuarão 
no fortalecimento das ações do Plano de Integridade, nas suas respectivas unidades.
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6. MATRIZ DE RISCOS DE INTEGRIDADE

Tabela 2- Matriz de Risco de Integridade.
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7. ANÁLISE DE RISCOS

Em consonância com o estabelecido pelo Decreto Distrital nº 39.736/2019, a 
atividade de controle aborda diversos riscos e às vezes são necessárias diversas atividades 
para resposta a apenas um risco. Conhecido o nível de risco residual, deve ser verificada 
qual estratégia a ser adotada para responder ao evento de risco. Os riscos identificados no 
âmbito do Iprev-DF:

Tabela 3- Levantamento de Riscos de Integridade
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8. ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO

A Gerência de Integridade acompanha o grau de implantação e avalia a efetividades 
dos controles previstos no Programa de Integridade.

De acordo com a Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, in verbis:

“Art. 5º O número de reuniões será fixado de acordo com a necessidade do órgão 
colegiado, devendo, obrigatoriamente, ser realizada no mínimo uma reunião mensal.

§ 1º O descumprimento do disposto no caput poderá ensejar responsabilização 
pessoal do presidente ou do seu suplente legal, nos termos do art. 11 da Lei federal n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992.”

Assim, o Comitê Interno de Governança – CIG/Iprev realizará a divulgação das atas 
do CIG no sítio eletrônico do Iprev-DF, em respeito ao art. 16 do Decreto nº 39.736, de 28 
de março de 2019, e dará publicidade no site, do cronograma definido da periodicidade de 
reuniões do CIG/Iprev, atendendo a periodicidade mínima estabelecida no artigo 5º, da Lei 
4.585, de 13 de julho de 2011.

Será elaborada e publicada no site do Iprev-DF, a Política de Integridade do Iprev-DF 
de modo a afirmar o comprometimento e apoio permanente da alta administração ao 
programa de integridade, conforme determina o inciso I, do artigo 21, do Decreto nº 39.736 
/2019.

Outra atividade que será desenvolvida como instrumento de fomento à integridade é a 
promoção de treinamentos, palestras ou eventos que disseminem, incentivem e reconheçam 
boas práticas na gestão pública e a temática de integridade. As ações estratégicas de 
monitoramento serão submetidas ao Comitê de Governança para conhecimento.

Destaque neste Programa, de acordo com o Mapa estratégico e a Matriz de Riscos 
a Integridade, as ações de controle em desenvolvimento, por meio do acompanhamento e 
monitoramento, com a definição de Implantado, Parcialmente Implantado e Não-Implantado:
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9. ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 
DAS AÇÕES DE CONTROLE DE INTEGRIDADE

Tabela 4- Acompanhamento e monitoramento das ações de controle de integridade
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10. EVIDÊNCIAS

Tabela 5- Evidências
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11. CONCLUSÃO

As diretrizes deste Programa, bem como as ações previstas no Plano que integra 
este Programa de Integridade, visam aprimorar a cultura de integridade no Iprev-DF, reafirmar 
o compromisso da autarquia em difundir a integridade no serviço público, e mitigar os riscos 
que possam surgir à conduta e ética de todos os agentes que integram o quadro.

O compilado das atividades, demonstram que o monitoramento realizado no 
Iprev-DF norteia-se visando cumprir os valores estabelecidos no Planejamento Estratégico 
da autarquia:

• Ética;
• 
• Integridade;
• 
• Comprometimento;
• 
• Sustentabilidade; 
• 
• Transparência.

A busca pelo aprimoramento das atividades e promoção da temática de integridade 
no Iprev-DF, reafirma o compromisso da autarquia com a ética e interesse público.
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https://www.cg.df.gov.br/programa-de-integridade/ acesso em: 27/03/2024

https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/
programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf acesso em: 01/03/2024

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/65900/5/Plano_de_Integridade_CGU.pdf acesso 
em: 01/03/2024
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